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L E I  P  758/75

R E G I S T R A D O

N * F lsOki/t.iv. .
Em, olf_ / // / ££ EM32NIA* Deteroina valor salario faallia

- para os funcionários municipais#

A OÍMABA UKI3IPAL QA ALIANÇA, Deere ta © eu sanaiono e promulgo a 
presente Lei»

Art.ls - Floa determinado que o nalario familia dos funcionários 
efetivos e aposentados desta Prefeitura,será no valor 
de Cri 40,00 (quarenta cruzeiros)por cada filho,inoluin 
do-se nesta Lei os de cargos em comissão.

Art.20~ Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1« de janeiro 
de 1976,

Gabinete do Prefeito,em 04 de novembro de 1975
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